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C O M U N I C A D O 
 

 
A Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) esclarece aos candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de 
profissionais para o Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC) que a 
decisão de suspender as etapas de homologação e nomeação dos 
classificados foi do Tribunal Regional Federal - 5º Região (processo 0042222-
50.2013.4.05.0000) a pedido da União, representada pela Procuradoria 
Regional Federal – 5ª Região, e não da UFCG. 
 
Apesar de promotora e beneficiária do Processo Seletivo a UFCG não pode 
recorrer dessa decisão, dado que essa iniciativa cabe ao Ministério Público 
Federal – Procuradoria da República em Campina Grande, autor da Ação Civil 
Pública nº 2009.82.01.00.2885-8, que originariamente conduziu à autorização 
judicial para a realização do referido certame. 
 
Comunicamos ainda que, com a adesão da universidade à Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares (EBSERH), todas as decisões sobre concursos ou 
processos seletivos - inclusive o aproveitamento desse em questão - serão 
definidos pela empresa conjuntamente com o HUAC. 
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